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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 1.1.1.1.999933331111////2002002002009999    

                         de 19 de Agosto de 2009. 
 
  

“Dispõe sobre substituição de representante da 
Comissão Municipal de Supervisão a execução 
do Projeto Estadual do Leite “VIVALEITE”. 

 
 
     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,  
 
  

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
 
     Art. 1º - Fica nomeada para a  Comissão Municipal de Supervisão a 
execução do Projeto Estadual do Leite “VIVALEITE, como representantes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, a Sra. Andréia Aparecida Idro Alves, em substituição a Luiz Carlos 
Paes Vieira, nomeado pela Portaria nº 012, de 08 de Janeiro de 2009.  
 
     Art. 2º - Em virtude da substituição ocorrida no artigo anterior, a 
Comissão Municipal de Supervisão a execução do Projeto Estadual do Leite “VIVALEITE”, passa a partir 
da vigência do presente Decreto ter a seguinte composição:  
  
I –  Edvaldo Marques, como representante da Secretaria Municipal de Saúde;  
 
II – Maria Ivone Nunes Ramos, como representante da Secretaria da Agricultura e Abastecimento; 
 
III – Andréia Aparecida Idro Alves, como representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 
 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de Agosto de 2009. 
 
  
 
 
                      MARCELO SOARES DA SILVA 
                               PREFEITO MUNICIPAL     
 
 

 
     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, data supra. 
 
 
 
 

                  VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
                          SECRET. ADMINISTRATIVO 

 


